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Seguro Acidentes Pessoais 
Documento de Informação sobre o Produto de Seguros 

Companhia: GNB-Companhia de Seguros, S.A.  

Companhia de Seguros autorizada pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões sob o nº 1134 

Produto: Seguro GNB Boas Vindas 

GBES5959 V.01 05/2019 

Este documento resume as principais garantias e exclusões do produto. A informação pré-contratual e contratual completa 
relativa ao produto é prestada noutros documentos. 
  

Qual é o tipo de seguro? 
 

O Seguro GNB Boas Vindas é um seguro de acidentes pessoais que visa cobrir as consequências dos danos corporais 
sofridas pelas pessoas seguras decorrentes de acidentes e ou morte.  
 

Que riscos são segurados? 

Garantias e limites dependentes da Fórmula 

subscrita: 

Fórmula Boas Vindas e Standard 

 Morte (Acidentes extraprofissionais) (10.000 € / 

5.000 €) 

 Assistência (Repatriamento e Funeral - Acidentes 

extraprofissionais) (€ 5.000 repatriamento / 500 € 

Funeral) 

Fórmula Top 

 Morte (Todos os acidentes) (10.000 €) 

 Assistência (Repatriamento e Funeral – Todos os 

acidentes) (€ 5.000 repatriamento / 500 € Funeral) 

 

 

Que riscos não são segurados? 

Cobertura de morte - Casos em que o falecimento 
seja provocado por:  

 Ato criminoso de que o Beneficiário seja autor 
material ou moral ou de que tenha sido cúmplice;  

 Suicídio, sempre que este se verificar no primeiro 
ano de vigência do contrato ou no ano 
imediatamente a seguir à data de qualquer 
aumento das importâncias seguras;  

 Participação em corridas de velocidade, para 
veículos de qualquer natureza, providos ou não de 
motor e respetivos treinos;  

 Doença;  

 Acidente em que o Segurado/Pessoa Segura se 
encontre em estado de alcoolismo ou tenha 
ingerido drogas não recomendadas clinicamente;  

 Desportos considerados radicais, tais como, asa-
delta, parapente, ultra ligeiro, exibições 
acrobáticas, saltos de para quedas com abertura 
retardada, espeleologia com mergulho submarino, 
offshore, moto de água, bobsleigh, prática de 
desportos de competição, de Inverno, alpinismo, 
montanhismo, artes marciais e outros desportos de 
risco, assim como treino para competição e 
apostas.  

Cobertura de Assistência- Casos em que o 
falecimento seja provocado por: 

 Ações criminais, dolo, suicídio consumado ou 
lesão contra si próprio, por parte do Aderente ou 
das Pessoas Seguras;  

 Demência, influência de álcool nos termos da 
legislação sobre condução automóvel, ingestão de 
drogas e estupefacientes sem prescrição médica;  

 Sinistros ocorridos quando um veículo for 
conduzido por pessoa não legalmente habilitada;  

 Engenhos explosivos ou incendiários;  

 Prática de desporto profissional e de atividades de 
alto risco, tais como ski de neve, motonáutica, 
paraquedismo, alpinismo, montanhismo, artes 
marciais, espeleologia e mergulho;  

 Prática de desportos motorizados e da prática de 
competição em geral, quer na competição em si, 
quer em treinos, apostas e desafios;  

 Lesões resultantes de intervenções cirúrgicas ou 
outros atos médicos não motivados por sinistro 
garantido pelo Contrato. 
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Que riscos não são segurados? (continuação) 
 

 Todos os riscos não enquadrados nas coberturas 
contratadas; 

 Todos os riscos abrangidos por qualquer exclusão 
aplicável a alguma das coberturas contratadas. 

 
Há alguma restrição da cobertura? 

Principais restrições  

! Quando ocorram omissões ou inexatidões na 
declaração de risco; 

! Não é permitida a adesão de pessoas seguras 
com idade inferior a 18 anos e superior a 60 anos; 

! Apenas é permitida a adesão a pessoas com 
nacionalidade estrangeira e com residência em 
Portugal; 

! As garantias cessam no vencimento 
imediatamente posterior à data em que a Pessoa 
Segura completar 65 anos de idade;  

! Ficam excluídos os encargos ou prestações em 
acontecimentos em que o Serviço de Assistência 
não tenha sido chamado a intervir na altura em 
que ocorreram, salvo em casos de força maior ou 
impossibilidade material demonstrada. 

 

Onde estou coberto?  

 As garantias são válidas para acidentes ocorridos em Portugal. 

 

Quais são as minhas obrigações? 

− Declarar, antes da celebração do contrato, com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva 
ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador; 

− Comunicar ao Segurador todas as circunstâncias que agravem o risco contrato, no prazo de 14 dias a contar do 
conhecimento do facto; 

− Em caso de sinistro o Tomador do Seguro ou o(s) Beneficiário(s) que estiver(em) designado(s) nessa data pela 
Pessoa Segura, deve(m) contactar imediatamente ou no prazo máximo de 72h o Segurador para informar do 
Falecimento da Pessoa Segura e fornecer todas as informações necessárias.  

 

Quando e como devo pagar? 

Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na data da celebração do contrato.  
O pagamento do prémio é Anual, podendo ser Semestral, Trimestral ou Mensal, de acordo com os encargos de 
fracionamento aplicáveis. O modo de pagamento é por débito em conta. 

 

Quando começa e acaba a cobertura? 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio, iniciando-se na data e hora indicadas na apólice. 

O contrato terá a duração de um ano renovável por períodos iguais. 

 

Como posso rescindir o contrato? 

O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, mediante correio registado. 

O contrato pode ser denunciado, com 30 dias de antecedência mínima em relação à data de prorrogação. 


